
ESTADO DE SE,ITGIPE
I'REFEITURA MUI{ICTPAL DE TTIACIIÃO DO DAI\TAS

GABINIE,TE, DA PRE,FE,ITA

LEI N" 93 12021

DE 28 DE, DE,ZE.MI}RO DE, 2O2I

DE,NOMTI{AONOME,OCOI{JUNTO

ITE,SIDENCIAL NO POVOADO

TANQT]E NOVO DE,: JARDE,LINA

OLIVIIIRA FIIANÇA

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACIIÃO DO DANTAS, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, espeoialmcnte aquelas conferidas pcla Lci

Orgânica do Município, faço saber que a Càmara dc Vercadores aprova e eu sanciono a

scguinte Lei:

Aft.lo Fica denominado o nome da Senhora: JARDELINA OLMIIIA

FRANÇ4, no Conjunto Residencial, localizado na chegada do Povoado T'anque Novo, onde

está construído a Quadra Poliesportiva.

Art.2" - A Secretaria de Obras, tomará as providências necessárias para aposição das

placas com o referido nome do homenageado.

Art.3o - Ilsta Lei entrará em vigor na data da sua publicação

Gabinete ,Ca Prefcita Municipal, dia 28 de dezembro de 2021

^ffilÀSimone arias Silva

Prefeita MuniciPal
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